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MODELO DE PROJETO BÁSICO  

 

1. TÍTULO DO PROJETO 

Implantação e desenvolvimento do Polo de Fruticultura na região do Caparaó. 

 

2. NÚMERO DO PROCESSO 

23068.043520/2020-80 

 

3. UNIDADE ACADÊMICA/ÓRGÃO A QUE SE VINCULA O PROJETO 

O projeto está vinculado a Unidade Acadêmica/Órgão: Departamento de Agronomia/ 

Pró-reitoria de Extensão. 

 

4. OBJETO DO PROJETO  

O presente projeto tem como objeto: a realizações de ações para o Implantação e 

Desenvolvimento do Polo de Fruticultura na Região do Caparaó. 

 

5. JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

O Centro de Ciências Agrárias e Engenharias da UFES pode contribuir para que as metas 

estratégicas desse projeto sejam plenamente atingidas, uma vez que: - É o único Centro 

Universitário sediado na região do Caparaó especializado que pode viabilizar pesquisas e 

extensão nas linhas enfocadas para a implementação do Polo de Fruticultura na região; - Possui 

um quadro de profissionais altamente qualificados; - Possui laboratórios de referência que 

poderão dar suporta a este projeto; - Apresenta localização estratégica em relação a outros 

centros (SP, MG e RJ) e ao do nosso Estado, onde existe aeroporto e portos propícios para uma 

possível exportação de nossas frutas; - Está apto a qualificar profissionais em áreas estratégicas, 

tais como para a atuação na fruticultura; - Possibilitará o treinamento dos alunos de Agronomia 

e outras engenharias na produção, manejo e industrialização; - Possibilitará o treinamento de 

técnicos agrícolas para a atuação na fruticultura; - Possibilitará o treinamento de agricultores 

para o manejo e comercialização da fruticultura. Um dos principais motivos se dá ao fato que 

outros polos de fruticulturas instalados no estado do Espírito Santo só lograram sucesso. Ainda, 

a região do Caparaó possui solos com diferentes aptidões agrícolas para a implementação de 

diferentes frutíferas, com condições climáticas das mais diversas possíveis. Outro fator que 
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merece destaque é que a atividade agrícola da região está concentrada basicamente na 

agricultura familiar, onde mais de 60% da renda total gerada na região, tem como base, o setor 

agrícola. Também, por ser uma região com pouca diversidade agrícola, sendo a cafeicultura e a 

pecuária as principais atividades, a fruticultura poderá ser uma alternativa. 

 

6. RESULTADOS ESPERADOS E INDICADORES PARA MENSURAÇÃO 

RESULTADOS INDICADORES 

Escolher entre os onze municípios do Caparaó áreas com 
as melhores condições para cultivos das principais 

frutíferas  

As plantas desenvolveram 
satisfatoriamente e produziram 

boa produtividade 

Instalação das vinte e três unidades demonstrativas nos 
onze municípios com diferentes frutíferas conforme 

aptidão de cada localidade 

Quantas das 23 unidades 
demonstrativas instaladas estão 

em pleno desenvolvimento 

Capacitação dos produtores envolvidos  Todos os produtores 
conseguiram implantar e 

conduzir as plantas nas vinte e 
três unidades demonstrativas 

Criar um núcleo de assistência técnica para 
acompanhamento do manejo adequadas das plantas  

As plantas desenvolveram 
satisfatoriamente e produziram 
boa produtividade seguindo os 

preceitos de segurança e 
sustentabilidade 

 

 

7. METAS E INDICADORES PARA QUANTIFICÁ-LAS 

METAS INDICADORES 

 

Meta 1 – Diagnóstico da aptidão agrícola da Região do 

Caparaó para a fruticultura (2020) 

Visitar os 11 municípios que 
compõem a região do Caparaó, 
ou seja, 100% dos municípios 
envolvidos.  

Meta 2 – Melhoria da infraestrutura para a capacitações 

dos envolvidos (2020) 

Conclusão de 100% do viveiro; 
Conclusão de 100% do 
estacionamento; 
Compra de 100% dos ar 
condicionados para 
ambientação do mini auditório; 
Confecção do poço artesiano; 
Melhoria da rede elétrica.  

Meta 3 - Instalação das unidades demonstrativas de 

frutíferas nos onze municípios envolvidos (2021)  

Implementação das 23 unidades 
demonstrativas a serem 
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instaladas, quantas foram 
instaladas (100%). 

Meta 4 – Realização de minicursos e dias de campo para 

capacitação dos envolvidos e toda a região abrangida 

pelo projeto (2021) 

Realização de quatro (100%) 
minicursos e dois (100%) dias de 
campo.  

 

 

 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

O período previsto para a execução do projeto é:   

Início: 19/10/2020  

Término: 19/10/2023  

 

9. COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E FISCALIZAÇÃO DE DESPESAS DO CONTRATO 

a) Coordenador 

Nome: Moises Zucoloto 

Lotação: Departamento de Agronomia 

Matrícula SIAPE: 2996707 

CPF: 097.040.627-45 

Ramal: 28 35528936 

Celular: 29 999941444 

E-mail: moises.zucoloto@ufes.br;moiseszucoloto@hotmail.com 

 

b) Coordenador adjunto (facultativo) 

Nome: ___________________________________________________________ 

Lotação: _________________________________________________________ 

Matrícula SIAPE: ___________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________ 

Ramal: ___________________________________________________________ 

Celular: __________________________________________________________ 

E-mail: ___________________________________________________________ 

 

c) Fiscal 

Nome: Dirceu Pratissoli 

Lotação: Departamento de Agronomia 
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Matrícula SIAPE: 297799 

CPF: 448.531.907-59 

Ramal: 28 35528959 

Celular: 28 999761420  

E-mail: dirceu.pratissoli@ufes.br 

 

d) Fiscal adjunto (facultativo) 

Nome: ___________________________________________________________ 

Lotação: _________________________________________________________ 

Matrícula SIAPE: ___________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________ 

Ramal: ___________________________________________________________ 

Celular: __________________________________________________________ 

E-mail: ___________________________________________________________ 

 

 

 

10. ENQUADRAMENTO DO PROJETO 

O presente projeto é classificado como (marque “X” no quadrado ao lado de apenas 

uma modalidade):  

MODALIDADE1 DESCRIÇÃO 

 
DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL 
 

Seu principal objetivo é a gerar produtos que resultem em 
melhorias mensuráveis da eficácia e eficiência no 
desempenho da IFE, com impacto evidente em sistemas de 
avaliação institucional do MEC e em políticas públicas 
plurianuais de educação com metas definidas. 

 
DESENVOLVIMENTO  

CIENTÍFICO E  
TECNOLÓGICO 

 
 

São aqui enquadrados os programas, projetos, atividades e 
operações especiais, inclusive de natureza infra estrutural, 
material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das 
condições da UFES, para o cumprimento eficiente e eficaz de 
sua missão, conforme descrito no Plano de Desenvolvimento 
Institucional. A atuação da fundação será limitada às obras 
laboratoriais, aquisição de materiais e equipamentos e outros 
insumos especificamente relacionados às atividades de 
inovação e pesquisa científica e tecnológica. Vedada, em 
qualquer caso, a contratação de objetos genéricos, 
desvinculados de projetos específicos 

                                                           

1 Para o projeto que não puder ser registrado em sistema digital, deverá ser apresentada a declaração 
de interesse institucional pelo setor da UFES responsável. 
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EXTENSÃO 

 

Seu principal objetivo é a prestação de serviços à 

comunidade indissociada do ensino e da pesquisa, logo, 

apenas as prestações de serviços resultantes da criação 

cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na 

UFES. Não são aqui enquadrados os projetos de apoio a toda 

e qualquer prestação de serviço oferecida pela UFES 

 

PESQUISA 

 

Seu principal objetivo é a produção de novos conhecimentos 

indissociada do ensino e da extensão, logo, podem ser 

enquadrados aqui aqueles projetos que tenham os seguintes 

resultados: criações, inovações, pesquisas financiadas por 

agências de fomento, monografias, dissertações, teses e 

publicações classificadas pela Comissão Qualis Periódicos da 

CAPES. Entende-se por criação e inovação os conceitos 

estabelecidos pela Lei 10.973/2004. 

 

ENSINO 

Seu principal objetivo é apoiar os cursos ofertados pela UFES 

para os quais não é vedada a cobrança de taxas de matrícula 

e mensalidade. 

 

ESTÍMULO À  

INOVAÇÃO 

Estão aqui enquadrados os projetos que promovam a 

introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 

produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou 

processos ou que compreenda a agregação de novas 

funcionalidades ou características a produto, serviço ou 

processo já existente que possa resultar em melhorias e em 

efetivo ganho de qualidade ou desempenho, conforme 

Art.2º, IV, da Lei 10.973/2004. 

 

 
11. DADOS DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

O projeto será apoiado pela Fundação (marque “X” no quadrado ao lado da respectiva 

Fundação): 

          FUCAM - Fundação de Apoio Cassiano Antônio Moraes - CNPJ nº 03.323.503/0001-96 

          FEST - Fundação Espírito-Santense de Tecnologia - CNPJ nº 02.980.103/0001-90 

 

 

12. VALOR DO CUSTO OPERACIONAL DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

O custo dos serviços prestados pela Fundação _____ será de no máximo1 R$ __ (____) 

divididos em __ parcelas mensais iguais.  

x 

 

 

 

x 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.973.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.973.htm
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Deve constar na Rubrica 5.11 – Custo Operacional da Fundação na planilha 

orçamentária. 

 

13. JUSTIFICATIVA DE INTERESSE PARA CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

Atenção Sr. Coordenador: a contratação da fundação de apoio somente poderá 

ocorrer quando houver razões técnicas que justifiquem. Utilize o texto a seguir 

para fundamentar a contratação da fundação de apoio. 

A fundação de apoio, referida no item 11, é localizada dentro do Campus da UFES, 

sendo assim de fácil acesso e apresentando boa disponibilidade de atendimento, 

possui à disposição para consulta toda a documentação necessária, atualizada, para 

que possa realizar convênios e contratos com instituições públicas, isto é, todas as 

certidões negativas de débito junto aos diversos órgãos de controle e fiscalização.  

E ainda, esta fundação presta apoio à execução e gerenciamento de vários contratos 

e convênios da UFES com outras instituições, oferta preços compatíveis com os 

valores de mercado, de instituição especializada no ramo, na Praça de Vitória (ES), 

para execução dos serviços, encontra-se constituída nos termos da legislação 

brasileira e, na condição de Fundação de Apoio à Universidade, direciona suas 

atividades ao patrocínio e difusão do ensino, por meio do apoio à UFES no 

desempenho de suas atividades acadêmicas e à promoção da cultura.  

É próprio da finalidade da referida fundação apoiar as diversas atividades originadas 

da Instituição Federal de Ensino Superior, dando maior flexibilidade às ações 

estabelecidas entre a UFES e a comunidade interessada em seus serviços, nos 

estritos termos previstos na Lei nº. 8.958/94.  

Além disso, é imperiosa a contratação de fundação de apoio para apoiar este projeto 

pelas seguintes razões: 

ASSINALAR PELO MENOS 01 (UMA) ALTERNATIVA 

Necessidade de realizar o pagamento de bolsas de Extensão e Pesquisa; 

Necessidade de aquisição de itens fora do calendário de compras anual da 

universidade para atender os requisitos específicos e cronograma do projeto; 

Necessidade de aquisição por meio de licitação que se realizada pela própria 

UFES, poderá implicar em prazos incompatíveis com a realização do projeto; 

 

x 

x 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8958compilado.htm
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Necessidade de contratação de pessoa física (CLT) para apoio às atividades do 

projeto; 

Necessidade de contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços que 

se realizada pela própria UFES, poderá implicar em prazos incompatíveis com a 

realização do projeto; 

Outras razões: (especificar) 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________ 

 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA PREVISTO PARA O CONTRATO COM A FUNDAÇÃO DE APOIO 

O período previsto para a vigência do contrato, a contar de sua assinatura é de 36 meses. 

  

Início: 19/10/2020  

Término: 19/10/2020  

 

15. TAREFAS A SEREM EXECUTADAS PELA FUNDAÇÃO (CONTRATADA) 

LISTA DE TAREFAS A SEREM EXECUTADAS PELA FUNDAÇÃO DE APOIO 

a) Abrir conta bancária específica para execução do projeto; 

b) Efetuar pagamentos solicitados pelo Fiscal do Contrato conforme descrito no 

projeto; 

c) Manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos;  

d) Executar os serviços, comprar e contratações estritamente de acordo com a 

Lei 8666-93, com as normas e com s especificações fornecidas pela 

Coordenação do Projeto e Ordenado de Despesas; 

e) Pagas, quando cabível, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultados da execução do contrato, apresentando a UFES a 

comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes a nota 

fiscal-fatura;  

f) Adquirir material de consumo e-ou permanente, equipamentos, conforme 

especificações fornecidas pela UFES de acordo com as disposições contidas na 

Lei 8666-93; 

g) Repassar a UFES, quando cabível, todo material permanente adquirido para a 

execução do projeto, de modo que os bens adquiridos passarão a fazer parte 

 

x 
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do acervo da UFES através de doação, que deverá ser efetuada até o ano da 

compra, em atendimento ao Acordão 483-2005 – TCU – Plenário; 

h) Contratar serviços de terceiros e-ou de pessoa jurídica, quando cabíveis e 

solicitados pelo coordenador do projeto, de acordo com as disposições 

contidas na Lei 8666-93, observando o disposto no parágrafo único do artigo 

3 do decreto n 5.205;2004, quando houver a utilização de recursos públicos; 

i) Devolver a UFES, por meio de GRU, o saldo existente por ocasião de término 

ou da rescisão do contrato em prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

incluindo-se aí os recursos resultantes da aplicação financeira dos saldos em 

caixa; 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo da execução do contrato; 

k) Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na Lei 8666-93; 

l) Apresentar, sempre que solicitado, as informações contábeis relacionadas ao 

Projeto; 

m) Atender, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer notificações de 

UFES, relativas a irregularidades praticadas por seus empregados, bem como 

ao descumprimento de qualquer obrigação contratual; 

n) Prestar contas parciais semestralmente. A prestação de contas final da 

execução do projeto dar-se-á dentro de 60 (sessenta) dias após o término da 

vigência do contrato e será feita ao Conselho Universitário da UFES. 

 

16. RECURSOS TECNOLÓGICOS E INFRAESTRUTURAIS DA UFES A SEREM UTILIZADOS 

LISTA DE RECURSOS TECNOLÓGICOS E INFRAESTRUTURAIS DA UFES A SEREM UTILIZADOS 

Vale considerar que na área experimental da UFES onde será sediada a unidade 

demonstrativa matriz consta com um mini auditório para 80 pessoas onde será realizada as 

capacitações. Ainda, consta com dois poços semi-artesianos e uma estrutura em alvenaria 

com banheiros e sala de recepção. 

 

 

17. RESSARCIMENTOS PREVISTOS À UFES (SE APLICÁVEL) 

 

a) Ressarcimento previsto a UFES: 10% 
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b) Ressarcimento previsto ao DEPE: 3%. 

 

 

c) Incorporação de bens ao patrimônio:     

 

BENS INCORPORADOS VALOR 

  

  

                                                                     

* Observação: Neste caso, anexar autorização para isenção parcial ou total prevista na 

Tabela do Item 27. 

 

18. CRITÉRIOS UTILIZADOS OU A UTILIZAR PARA A SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

LISTA DE CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA A SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

 

* Observação: Obrigatório se houver previsão de pagamento de bolsas. 

 

19. CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA DEFINIÇÃO DO VALOR DAS BOLSAS 

 

LISTA DE CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR DAS BOLSAS 

 

* Observação: Obrigatório se houver previsão de pagamento de bolsas. 

 

20. VALOR TOTAL E FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total do projeto é R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil).   

Os recursos serão provenientes de Ministério da Agricultura (MAPA), por meio de TED e 

serão aplicados conforme a Planilha Orçamentária do Projeto e o Cronograma Físico-

Financeiro. 
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21. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA EXECUÇÃO DO PROJETO  

Preencher cronograma. (Disponível em http://contratos.ufes.br/downloads) 

http://contratos.ufes.br/downloads
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22. RELAÇÃO DOS SERVIDORES/ACADÊMICOS BOLSISTAS QUE ATUARÃO NO PROJETO 

NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

INSTITUIÇÃO 
DE ORIGEM 

E-MAIL 

 xxx.xxx xxx.xxx.xxx-xx   

* Observação: Obrigatório se houver previsão de pagamento de bolsas. 

 

23. RELAÇÃO DOS SERVIDORES/ACADÊMICOS NÃO-BOLSISTAS QUE ATUARÃO NO 

PROJETO 

NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

INSTITUIÇÃO DE 
ORIGEM 

E-MAIL 

Moises Zucoloto 2996707 097.040.627-
45 

UFES moises.zucoloto@uf
es.br 

Dirceu Pratissoli 297799 448.531.907.5
9 

UFES dirceu.pratissoli 
@ufes.br 

 
Dimmy Herllen 
Silveira Gomes 

Barbosa 

1812117 07843538755 EMBRAPA dimmy.borbosa@e
mbrapa.br 

 

24. RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS QUE ATUARÃO NO PROJETO 

NOME CPF E-MAIL 

 xxx.xxx.xxx-xx  

 

 

25. PARTICIPANTES CONTRATADOS PELA FUNDAÇÃO 

NOME FUNÇÃO CPF E-MAIL 

  xxx.xxx.xxx-xx  

 

26. DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS (DESPESAS) 

Preencher Planilha Orçamentária DETALHADA do Projeto (ANEXO X). (Disponível em 

http://contratos.ufes.br/downloads) 

http://contratos.ufes.br/downloads
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27. DOCUMENTOS ADICIONAIS 

Fazem parte deste Projeto os seguintes documentos: (anexar aos autos) 

 EM R$ 

 PREVISTO 

730.000,00R$                                 

730.000,00R$                                 

DESPESAS  ORIENTAÇÃO  VALOR 

 R$                         31.152,00 

    3.1.1 – Coordenação Geral Preencher o ANEXO  1  R$                                    -   

    3.1.2 – Equipe Administrativa Preencher o ANEXO  2  R$                                    -   

    3.1.3 – Estagiários Preencher o ANEXO  3  R$                                    -   

    3.1.4 – Diárias Preencher o ANEXO  4

    3.1.5 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  5  R$                                    -   

    3.1.6 – INSS (20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.1, exceto 3.1.3 e 3.1.4  R$                                    -   

SUBTOTAL  R$                                    -   

    3.2.1 – Atividades Didáticas (X horas x VALOR hora/aula) Preencher o ANEXO  6  R$                                    -   

    3.2.2 – Estagiários Preencher o ANEXO  7  R$                                    -   

    3.2.3 – Diárias Preencher o ANEXO  8  R$                         31.152,00 

    3.2.4 – Outros Serviços de Terceiros Preencher o ANEXO  9  R$                                    -   

    3.2.5 – INSS (20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3) Corresponde ao valor de 20% sobre 3.2, exceto 3.2.2 e 3.2.3  R$                                    -   

SUBTOTAL  R$                         31.152,00 

    3.3.1 – Bolsa de Pesquisa Preencher o ANEXO  10  R$                                    -   

    3.3.2 – Bolsa de Extensão Preencher o ANEXO  11  R$                                    -   

SUBTOTAL  R$                                    -   

 R$                                    -   

    4.1.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO  12  R$                                    -   

    4.1.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.1.1  R$                                    -   

    4.1.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.1.1  R$                                    -   

    4.1.4 – Vale Transporte Preencher o ANEXO 13  R$                                    -   

    4.1.5 – Vale Alimentação Preencher o ANEXO 14  R$                                    -   

SUBTOTAL  R$                                    -   

    4.2.1 – Pessoal Celetista Preencher o ANEXO 15  R$                                    -   

    4.2.2 – Encargos Sociais Corresponde ao valor de 37,10% sobre o 4.2.1  R$                                    -   

    4.2.3 – Fundo de Rescisão Corresponde ao valor de 40,40% sobre o 4.2.1  R$                                    -   

    4.2.4 – Vale Transporte Preencher ANEXO 16  R$                                    -   

    4.2.5 – Vale Alimentação  Preencher ANEXO 17  R$                                    -   

SUBTOTAL  R$                                    -   

 R$                       698.848,00 

5.1 – Material de Consumo  Preencher o ANEXO 18  R$                         11.148,00 

5.2 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Nacional  Preencher o ANEXO 19  R$                         62.420,00 

5.3 – Aquisição de Equipamentos e Mat. Permanente Importado  Preencher o ANEXO 20  R$                                    -   

5.4 – Despesas Acessórias de Importação  Preencher o ANEXO 21  R$                                    -   

5.5 – Despesas com Transporte (combustível, pedágio,etc)  Preencher o ANEXO 22  R$                         27.500,00 

5.6 – Passagens  Preencher o ANEXO 23  R$                                    -   

5.7 – Hospedagem  Preencher o ANEXO 24  R$                                    -   

5.8 – Alimentação  Preencher o ANEXO 25  R$                         10.200,00 

5.9 – Divulgação e Publicidade  Preencher o ANEXO 26  R$                                    -   

5.10 – Serviços Técnicos e de Consultoria  Preencher o ANEXO 27  R$                                    -   

5.11 – Despesa Operacional Administrativa da Fundação (DOA)

5.12 – Adequações de Instalação ou Obras  Preencher o ANEXO 28  R$                                    -   

5.13 – Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)  Preencher o ANEXO 29  R$                       587.580,00 

SUBTOTAL  R$                       698.848,00 

 R$                                    -   

SUBTOTAL  R$                                    -   

 R$                         31.152,00 

 R$                                    -   

 R$                                    -   

 R$                       698.848,00 

 R$                                    -   

TOTAL DA DESPESA  R$                       730.000,00 

6.1 – Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - DEPE

6.2 – Ressarcimento à UFES

6.3 – Reserva Técnica de Contingência

Observação: NÃO PREENCHER AS CÉLULAS DESTACADAS EM VERMELHO.

7.4 – Pessoa Jurídica

PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS*

7 – RESUMO DAS DESPESAS

7.1 – Pessoa Física (sem vínculo)

3.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

3 – PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

4 – PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A FUNDAÇÃO)

5 – PESSOA JURÍDICA

6 – OUTRAS DESPESAS

7.5 – Outras Despesas

3.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES

RECEITAS 

1 – RECEITA PRINCIPAL DO PROJETO

2 – OUTRAS RECEITAS DO PROJETO

TOTAL DA RECEITA

3.3 - BOLSAS

4.1 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E AUXILIARES

4.2 - ATIVIDADES FIM DO PROJETO

7.2 – Pessoa Física (com vínculo)

7.3 – Bolsas
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DOCUMENTO LOCALIZAÇÃO  

a) Planilha de receitas e despesas (detalhada) ___ 

b) Cronograma físico-financeiro ___ 

c) Documento indicando a origem dos recursos do projeto, caso seja financiado por 
outra instituição 

___ 

d) Pesquisa de preço das despesas operacionais das fundações de apoio ou declaração 
de isenção de despesas operacionais emitida pela fundação, se aplicável 

___ 

e) Declaração de não contratação de familiares, salvo mediante processo seletivo, de 
acordo com o Decreto nº. 7203/2010* 

___ 

f) Declaração de realização do projeto por no mínimo de 2/3 de pessoas vinculadas à 
Universidade, em observância ao § 3º do Art. 6º do Decreto 7.423/2010* 

___ 

g) Declaração de Percepção de Remuneração Limitada ao Teto Constitucional, em 
observância ao § 4º do Art. 7º do Decreto 7.423/2010* 

___ 

h) Aprovação do Departamento ou colegiado vinculado ao projeto ___ 

i) Aprovação do Conselho Departamental do respectivo Centro ___ 

j) Justificativa de Interesse Institucional emitido pela Pró-Reitoria pertinente ___ 

k) Comprovante com número de registro do Projeto na Pró-Reitoria pertinente ___ 

l) Autorização para isenção parcial ou total do ressarcimento à UFES, se aplicável ___ 

m) Autorização para isenção parcial ou total do ressarcimento para o DEPE, se 
aplicável 

___ 

n) Parecer do INIT, caso o projeto seja enquadrado como de pesquisa ___ 

o) Aprovação do Conselho Universitário quando valor do contrato for superior a 
R$ 3.000,000,00 

___ 

 

1§ 3º do Art. 6º do Decreto 7423/2010: “Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois 

terços de pessoas vinculadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnico-

administrativos, estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo 

formal a programas de pesquisa da instituição apoiada”. 

2§ 4º do Art. 7º do Decreto 7423/2010: “O limite máximo da soma da remuneração, retribuições 

e bolsas percebidas pelo docente, em qualquer hipótese, não poderá exceder o maior valor 

recebido pelo funcionalismo público federal, nos termos do artigo 37, XI, da Constituição.”  

* Modelos de declarações em anexo.  

Em __/__/____ 
 

(Os campos abaixo devem ser assinados pelas pessoas designadas no Item 9) 
 

____________________________ 
Coordenador(a) 

Nome 

____________________________ 
Coordenador(a) Adjunto(a) 

Nome 
 

 
____________________________ 

Fiscal  

____________________________ 
Fiscal Adjunto(a) 

Nome 
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Nome 
 

____________________________ 
Ordenador(a) de Despesas 

Nome 
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ANEXO 1 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DO PROJETO POR NO MÍNIMO DOIS TERÇOS DE PESSOAS VINCULADAS 

À UNIVERSIDADE  

Art. 6º, §3º, DECRETO Nº 7.423/2010 

 

 

 

 

Eu, Moises Zucoloto, brasileira, casado, inscrito no CPF nº 097.040.627-45, identidade nº 1.255.353, 

residente e domiciliado(a) na Rua João Teixeira Quintão, Bairro Nova Alegre, Cidade Alegre-ES, Cep nº 

29.500-000, servidor público lotado no departamento de Agronomia da Universidade Federal do Espírito 

Santo - UFES, DECLARO que o projeto intitulado Implantação e desenvolvimento do Polo de Fruticultura 

na região do Caparaó será realizado por no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à Universidade, 

incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes regulares, pesquisadores de pós-

doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da instituição. 

 

Vitória/ES, 23 de novembro de 2020. 

 

________________________________ 

MOISES ZUCOLOTO 
CPF Nº 097.040.627-45 
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ANEXO 2 

DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO DE FAMILIARES, SALVO MEDIANTE PROCESSO SELETIVO  

DECRETO Nº. 7.203/2010 

 

 

 

Eu, Moises Zucoloto, brasileira, casado, inscrito no CPF nº 097.040.627-45, identidade nº 1.255.353, 

residente e domiciliado(a) na Rua João Teixeira Quintão, Bairro Nova Alegre, Cidade Alegre-ES, Cep nº 

29.500-000, servidor público lotado no departamento de Agronomia da Universidade Federal do Espírito 

Santo - UFES, DECLARO na execução do projeto intitulado _____________________________ não 

contratarei familiares, salvo mediante processo seletivo, de acordo com o Decreto nº. 7203/2010. 

 

Vitória/ES, 23 de novembro de 2020. 

 

________________________________ 

MOISES ZUCOLOTO 
CPF Nº 097.040.627-45 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


